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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS

Estudo Técnico Preliminar 69/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

Estudo Técnico Criado em 15/05/2026 para aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR.

A presente contratação tem por finalidade atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de
Patos de Minas relacionadas ao cumprimento de decisões judiciais e recomendações emitidas por
Câmara Técnica, envolvendo o fornecimento de materiais médicos indispensáveis à continuidade do
tratamento de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.

As demandas decorrentes de Mandados Judiciais possuem caráter obrigatório e imediato, sendo o
Município legalmente compelido ao fornecimento dos insumos determinados judicialmente, sob pena
de aplicação de multas, bloqueios judiciais, responsabilização administrativa e prejuízo direto à saúde
e à integridade física dos pacientes.

Da mesma forma, as solicitações provenientes de Câmara Técnica decorrem de avaliações
multiprofissionais e especializadas acerca da necessidade clínica do paciente, objetivando assegurar
tratamento adequado, contínuo e eficaz.

Os materiais médicos objeto da contratação possuem natureza essencial, sendo utilizados em
tratamentos contínuos, terapias domiciliares, procedimentos ambulatoriais e demais necessidades
assistenciais específicas. A ausência desses insumos pode acarretar agravamento do quadro clínico
dos pacientes, internações evitáveis, risco à vida e interrupção de tratamentos.

A contratação também visa evitar aquisições emergenciais sucessivas, frequentemente realizadas em
cenários de urgência, as quais podem resultar em preços superiores aos praticados no mercado e
dificuldades operacionais para a Administração Pública.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria da Atenção Básica JÉSSICA LAÍS DE OLIVEIRA PIMENTA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para atendimento da necessidade administrativa, os materiais médicos deverão observar os
seguintes requisitos:

UASG 984959
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4.1 Requisitos Gerais

Os produtos deverão ser novos, originais e de primeiro uso;
Os materiais deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência;
Os itens deverão possuir registro vigente na ANVISA, quando aplicável;
Os produtos deverão ser entregues em embalagem original do fabricante, devidamente lacrada e 
identificada;
Os materiais deverão apresentar prazo de validade compatível com sua utilização.

4.2 Requisitos Operacionais

A empresa deverá possuir capacidade logística para atendimento das demandas;
A contratada deverá manter regularidade fiscal, trabalhista e habilitação jurídica durante toda a 
execução contratual;
Os materiais deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal e demais documentos exigidos;
A Administração poderá solicitar catálogos, fichas técnicas, amostras ou documentos 
complementares para validação dos produtos ofertados.

4.3 Requisitos de Sustentabilidade

Sempre que possível, deverão ser observadas práticas sustentáveis, incluindo:

Redução de resíduos;
Atendimento às normas ambientais vigentes;
Destinação ambientalmente adequada de resíduos provenientes da atividade produtiva.
 
 

A empresa contratada deverá garantir a substituição dos produtos que apresentarem defeitos, 
avarias, irregularidades ou incompatibilidade com as especificações exigidas;
 

As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde;
A contratada deverá observar rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos;
Os produtos deverão atender às normas técnicas e sanitárias aplicáveis.

 

5. Levantamento de Mercado

A pesquisa realizada abrange não apenas os preços praticados, mas também a disponibilidade dos
itens, os prazos de entrega e as condições comerciais oferecidas, fatores que impactam diretamente
na execução do contrato.

Com relação a elaboração do descritivo técnico dos itens, foi feito de forma a garantir que materiais
médico-hospitalares estejam devidamente especificados conforme normas regulatórias, exigências da
ANVISA e as determinações judiciais. Dessa forma, evita-se a utilização de descrições genéricas que
possam comprometer a competitividade.

Portanto, a realização do levantamento de mercado confere maior segurança jurídica, eficiência
administrativa e transparência ao processo de contratação, ao mesmo tempo em que promove a
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competitividade e a economicidade. Essa etapa preliminar garante que o procedimento licitatório seja
conduzido de forma planejada e responsável, assegurando a aquisição de insumos adequados para
atender às demandas assistenciais da rede pública de saúde.

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório para contratação visando à
aquisição parcelada de materiais médicos destinados ao atendimento de demandas judiciais e
solicitações oriundas de Câmara Técnica.

O fornecimento ocorrerá conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, mediante emissão
de autorização de fornecimento/empenho, possibilitando maior eficiência na gestão dos estoques e no
atendimento das necessidades assistenciais.

A contratação contemplará materiais médicos diversos, conforme especificações técnicas constantes
no Termo de Referência, garantindo padronização, qualidade, segurança sanitária e continuidade dos
tratamentos.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Lote

Ampla

ME

/EPP

Item Un Quant. Especificação

Vlr. 

Unit. 

Estimado

Vlr. Total 

Estimado
Número do Processo

1
ME

/EPP
60297 UN 15.000

EQUIPO DE DIETA ENTERAL: DESCRIÇÃO

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA: EQUIPO

            PARA NUTRIÇÃO ENTERAL.

R$ 2,130 R$ 31.950,000

5004546-

25.2022.8.13.0480

 

0480.18.001623-4

 

0480.18.007515-6

 

5001161-

98.2024.8.13.0480

 

5015811-

19.2025.8.13.0480

 

1002191-

08.2025.8.13.0480
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2 AMPLA 49851 UN 51.000

FRALDA ADULTO - TAM. G, FRALDA

DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO G

(PESO DE 70 A 90KG). A FRALDA DEVERÁ

POSSUIR FORMATO ANATÔMICO, ALTO GRAU

DE ABSORVÊNCIA, CAMADA INTERNA DE GEL

RETENTOR DE UMIDADE, BARREIRA CONTRA

VAZAMENTOS E NO MÍNIMO 03FIOS DE

ELÁSTICO E 02 FITAS ADESIVAS DE CADA

LADO, DEVERÁ SER COMPOSTA DE FIBRASDA

CELULOSE ANTIALÉRGICA E ATÓXICA. O

PRODUTO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM IMPERMEÁVEL,NA EMBALAGEM

DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE A

IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO, VALIDADE,

LOTE E PROCEDÊNCIA.

R$ 2,710
R$ 

138.210,000
Câmara Técnica

3
ME

/EPP
51118 UN 9.000

FRALDA ADULTO - TAM. G, FRALDA

DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO G

(PESO DE 70 A 90KG). A FRALDA DEVERÁ

POSSUIR FORMATO ANATÔMICO, ALTO GRAU

DE ABSORVÊNCIA, CAMADAINTERNA DE GEL

RETENTOR DE UMIDADE, BARREIRA CONTRA

VAZAMENTOS E NO MÍNIMO 03FIOS DE

ELÁSTICO E 02 FITAS ADESIVAS DE CADA

LADO, DEVERÁ SER COMPOSTA DE

FIBRASDACELULOSE ANTIALÉRGICA E

ATÓXICA. O PRODUTO DEVERÁ SER

A C O N D I C I O N A D O  E M

EMBALAGEMIMPERMEÁVEL,NA EMBALAGEM

DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE A

IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO, VALIDADE,

LOTE E PROCEDÊNCIA.- UNIDADE - ME/EPP

R$ 2,710 R$ 24.390,000 Câmara Técnica

4
ME

/EPP
49850 UN 6.000

FRALDA ADULTO - TAM. M, FRALDA

DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO M

(PESO DE 40 A 70 KG). A FRALDA DEVERÁ

POSSUIR FORMATO ANATÔMICO, ALTO GRAU

DE ABSORVÊNCIA, CAMADA INTERNA DE GEL

RETENTOR DE UMIDADE, BARREIRA CONTRA

VAZAMENTOS E NO MÍNIMO 03 FIOS DE 

ELÁSTICO E 02 FITAS ADESIVAS DE CADA

LADO, DEVERÁ SER COMPOSTA

DE                               FIBRAS DA CELULOSE

ANTIALÉRGICA E ATÓXICA. O PRODUTO

DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM IMPERMEÁVEL,

NA                 EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR

EXTERNAMENTE A IDENTIFICAÇÃO,

R$ 3,450 R$ 20.700,000
5019083-

55.2024.8.13.0480
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FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE E

PROCEDÊNCIA. - UNIDADE (MARCA TENA SLIP

NOTURNA)

5 AMPLA 49810 UN 51.000

FRALDA ADULTO TAMANHO XG, FRALDA

DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO XG

(PESO ACIMA DE 90 KG). A FRALDA DEVERÁ

POSSUIR FORMATO ANATÔMICO, ALTO GRAU

DE ABSORVÊNCIA, CAMADA INTERNA DE GEL

RETENTOR DE UMIDADE, BARREIRA CONTRA

VAZAMENTOS E NO MÍNIMO 03 FIOS DE 

ELÁSTICO E 02 FITAS ADESIVAS DE CADA

LADO, DEVERÁ SER COMPOSTA DE FIBRAS DA

CELULOSE ANTIALÉRGICA E ATÓXICA. O

PRODUTO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM IMPERMEÁVEL. NA EMBALAGEM

DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE A

IDENTIFICAÇÃO,                FABRICAÇÃO,

VALIDADE, LOTE E PROCEDÊNCIA.

R$ 3,900
R$ 

198.900,000
Câmara Técnica

6
ME

/EPP
51120 UN 9.000

FRALDA ADULTO TAMANHO XG, FRALDA

DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO XG

(PESO ACIMA DE 90 KG). A FRALDA DEVERÁ

POSSUIR FORMATO ANATÔMICO, ALTO GRAU

DE ABSORVÊNCIA, CAMADA INTERNA DE GEL

RETENTOR DE UMIDADE, BARREIRA CONTRA

VAZAMENTOS E NO MÍNIMO03 FIOS DE

ELÁSTICO E 02 FITAS ADESIVAS DE CADA

LADO, DEVERÁ SER COMPOSTA DE FIBRAS DA

CELULOSE ANTIALÉRGICA E ATÓXICA. O

PRODUTO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM IMPERMEÁVEL. NA EMBALAGEM

DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE A

IDENTIFICAÇÃO,FABRICAÇÃO, VALIDADE,

LOTE E PROCEDÊNCIA.- UNIDADE - ME/EPP

R$ 3,900 R$ 35.100,000 Câmara Técnica

7
ME

/EPP
34092 UN 6.000

FRALDA DESC. DE USO ADULTO TAM. XG -

UNIDADE   (MARCA BIGFRAL).

                                 
R$  4,290 R$ 25.740,000 1.0480.11.013304-2/004

8
ME

/EPP
42486 UN 5.800

FRALDA DESCARTÁVEL DE USO ADULTO

TAMANHO M (DE 40 À 70 KG.)-UNIDADE 

            (MARCA BIGFRAL OU BIOFRAL)

R$ 3,520 R$ 20.416,000

Procedimento 

Administrativo nº MPe: 

34.16.0480.0342936.2026-

47
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9
ME

/EPP 42485 UN 6.000 FRALDA DESCARTÁVEL USO ADULTO

TAMANHO G (ACIMA DE 70 KG.) -

UNIDADE         NOTURNA - (MARCA BIGFRAL)

       

R$ 4,460 R$ 26.760,000
5010573-

53.2024.8.13.0480

10
ME

/EPP
75739 UN 5.000

FRALDA INFANTIL - TAM. XXG - UNID.:

DESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA: FRALDA INFANTIL - TAM. XXG -

UNID – (MARCA HUGGIES)

R$ 1,850 R$ 9.250,000
1003530-

02.2025.8.13.0480/MG

11
ME

/EPP
76067 UN 5.000

FRALDA INFANTIL - TAM. XXG - UNIDADE:

DESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA: FRALDA INFANTIL - TAM. XXG -

UNIDADE – (MARCA PAMPERS CALCINHA)

R$ 2,470
R$ 

12.350,000      

5011042-

65.2025.8.13.0480

12
ME

/EPP
37684 FR 15.000

FRASCO PARA DIETA; EM PLÁSTICO,

DESCARTÁVEL, TRANSPARENTE, PARA

ALIMENTAÇÃO ENTERAL; COM GRADUAÇÃO

DE 50ML, COM TAMPA DE ROSQUEAR E

GARGALO DE APROXIMADAMENTE 02CM;

CAPACIDADE DE 300ML, COM BASE QUE

PERMITE APOIO SOBRE A MESA PARA

FACILITARO ENVASE; ATÓXICO; EMBALAGEM

EM UM ÚNICO INVÓLUCRO.

R$ 2,300 R$ 34.500,000

5004546-

25.2022.8.13.0480

 

0480.18.001623-4

 

0480.18.007515-6 

 

5001161-

98.2024.8.13.0480 

 

5015811-

19.2025.8.13.0480

 

1002191-

08.2025.8.13.0480

13
ME

/EPP
33885 UN 7.200

SACO COLETOR DE URINA ADULTO EM

POLIETILENO TRANSPARENTE - CAPACIDADE

D E  2 . 0 0 0

ML.                                                                             

R$ 2,880 R$ 20.736,000
5002444-

93.2023.8.13.0480

SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML, SEM AGULHA, 

COM BICO LISO,

CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, COM CORPO
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14
ME

/EPP
44627 UN 18.000

GRADUADO E ÊMBOLO APRESENTANDO 

PONTEIRA DE BORRACHA

SILICONIZADA EXATA AO CORPO DA SERINGA, 

EMBALAGEM

INDIVIDUAL, ESTÉRIL, ATÓXICA E

APIROGÊNICA.

R$ 0,730 R$ 13.140,000
0480.18.001623-4

0480.18.007515-6

15
ME

/EPP
51989 UN 2

SONDA PARA GASTROSTOMIA 100% SILICONE

Nº 20 FR 7/10 ML (MARCA AVANOS)

                       

R$ 

1.800,000
R$ 3.600,000 0480.20.0051.81-5

16 AMPLA 979 UN 76.500

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL N

12, ATÓXICA, APIROGÊNICO. MALEÁVEL EM

PVC, TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICA,

SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO NA LATERAL

E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA.

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU

CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO,

ABERTURA EM PÉTALA. NA EMBALAGEM

DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO

DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.

R$ 1,370
R$ 

104.805,000

Câmara Técnica

 

5004630-

60.2021.8.13.0480

 

0480.18.001623-4

 

0114023-44.2017

17
ME

/EPP
50543 UN 13.500

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL

N  12, ATÓXICA, APIROGÊNICO. MALEÁVEL EM

PVC,TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICA,

SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO NA LATERAL

E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA.

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU

CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO,

ABERTURA EM PÉTALA. NA EMBALAGEM

DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO

DE VALIDADEE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.- ME/EPP

R$ 1,370 R$ 18.495,000

Câmara Técnica

 

5004630-

60.2021.8.13.0480

 

0480.18.001623-4

 

0114023-44.2017

18 980 UN 50.000

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,

N   14, ATÓXICA, APIROGÊNICO. MALEÁVEL EM

PVC, TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICA,

SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO NA LATERAL

E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA.

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU

CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
R$ 1,520 R$ 76.000,000

Câmara Técnica
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ME

/EPP

ABERTURA EM PÉTALA. NA EMBALAGEM

DEVERA

ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

 

5002444-

93.2023.8.13.0480

19
ME

/EPP
44749 UN 12.000

TIRAS REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO DE

GLICEMIA CAPILAR PARA USO EM

GLICOSÍMETROS DIGITAIS DE USO

DOMICILIAR. FAIXA DE LEITURA MÍNIMA DA

GLICEMIA CAPILAR ABAIXO DE 30 MG/dL,

FAIXA DE LEITURA MÁXIMA DA GLICEMIA

CAPILAR A PARTIR DE 500 MG/dL, TEMPO DE 

RESULTADO DE TESTE DE 05 A 30 SEGUNDOS,

VOLUME DE

AMOSTRA SANGUÍNEA DE 1 A 5 MICROLITROS,

AMOSTRA DE SANGUE OBTIDA POR

CAPILARIDADE, TIRA PODEM TER

APRESENTAÇÕES

EM CX C/10(DEZ) A 50(CINQUENTA) UNID. A

MARCA DEVERÁ SER CONFORME O TERMO DE

REFERÊNCIA. (MARCA A ACCU CHECK

PERFORMA)

R$ 1,950 R$ 23.400,000

0480.16.010295-4

5012798-

12.2025.8.13.0480

20
ME

/EPP
56275 CX 1.000

TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE

GLICEMIA CAPILAR, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. - CX.COM 50

UNID.: TIRAS REAGENTES PARA

DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR PARA

USO EM

GLICOSÍMETROS DIGITAIS DE USO

DOMICILIAR. FAIXA DE

LEITURA MÍNIMA DA GLICEMIA CAPILAR

ABAIXO DE 30 MG/dL, FAIXA DE LEITURA

MÁXIMA DA GLICEMIA CAPILAR A PARTIR DE

500 MG/dL, TEMPO DE

RESULTADO DE TESTE DE 05 A 30 SEGUNDOS,

VOLUME DE

AMOSTRA SANGUÍNEA DE 1 A 5 MICROLITROS,

AMOSTRA DE

SANGUE OBTIDA POR CAPILARIDADE, TIRA

DEVEM

R$ 

79,080
R$ 79.080,000

5012058-

25.2023.8.13.0480

 

5000585-

76.2022.8.13.0180

 

5005481-

31.2023.8.13.0480

 

0480.16.011507-1

 

5012031-

76.2022.8.13.0480
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TER APRESENTAÇÕES EM CX C/ 50

(CINQUENTA) UNID. (MARCA ACCU CHECK

A C T I V E )

                                                        

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 917.522,00

Custo total estimado de R$ 917.522,00 (novecentos e dezessete mil, quinhentos e vinte e dois reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação será realizada por itens, permitindo ampla competitividade entre os fornecedores e
possibilitando a participação de empresas de diferentes portes.

O parcelamento da solução é tecnicamente viável e economicamente vantajoso, considerando:

A diversidade dos materiais médicos;
A possibilidade de fornecimento por empresas especializadas;
O aumento da competitividade;
A obtenção de propostas mais vantajosas;
A redução do risco de fracasso da contratação.

Não se verifica prejuízo técnico ou operacional decorrente do parcelamento do objeto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se vislumbram contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a 
seguir:

 

I) Classe/Grupo: MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

Garantir o cumprimento de decisões judiciais dentro dos prazos estabelecidos;
Assegurar continuidade dos tratamentos dos pacientes;
Reduzir riscos de desabastecimento;
Minimizar aquisições emergenciais;
Promover maior eficiência administrativa;
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Obter economicidade nas aquisições públicas;
Melhorar o planejamento das demandas assistenciais;
Reduzir riscos de responsabilização administrativa e judicial do Município;
Garantir atendimento adequado às demandas oriundas de Câmara Técnica.

13. Providências a serem Adotadas

Para viabilização da contratação, a Administração deverá:

Elaborar Termo de Referência contendo especificações detalhadas;
Providenciar reserva orçamentária;
Designar fiscais e gestores do contrato;
Elaborar minuta de edital e demais documentos da fase preparatória;
Realizar acompanhamento da execução contratual.

Não se verifica necessidade de adequações estruturais relevantes para execução da contratação.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os impactos ambientais relacionados ao objeto decorrem principalmente da geração de resíduos
provenientes das embalagens e do descarte dos materiais médicos.

Como medidas mitigadoras, poderão ser adotadas:

Exigência de atendimento às normas ambientais aplicáveis;
Orientação quanto ao descarte adequado dos resíduos;
Observância às normas sanitárias e ambientais vigentes.

A contratação não apresenta impactos ambientais significativos além daqueles inerentes à natureza do
objeto.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Tendo em vista a necessidade de atender às demandas judiciais e a Câmara Técnica, esta equipe declara a contratação viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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JESSICA LAIS DE OLIVEIRA PIMENTA
Diretora de Atenção Básica

 

 

 

 

 

 

FERNANDO GOMES DA CUNHA COSTA
Farmacêutico
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